
~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 011/2023 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITU RA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Manoel Pessoa Coutinho, 
nomeado pela Portaria N º. 530/2023, de 09 de novembro de 2023, e assessorada pelos servidores Luís Carlos 
Oliveira dos Reis (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 11 de dezembro de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília), atravé, 
do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Aces,<> 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 21 de dezembro de 2023 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de' propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 14:00min (horário de Brasília) iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO EI.:ETRÔNICO N º. PE-
011/2023-DIVERSAS, identificado abaixo, objetiv;ançlo a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo def:acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria' a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - C6digo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezeu+bm de 200p, ~ Compfemen\ã -n;.J-47 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, de ·27 de outubio de.::!016,1Pecret;o l'.~ebJ!nº 10.Ó24, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julhp_de 2011 que-a.itera,? ti,.~1- • ·Ônsoli - as,Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposi~~e,~>e~1l-~ l,fc.#
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TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço p;ot' Íote; '.; .. 
FORNECIMENTO: parcelado; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contrata:ç{o será 
10.024/19 ~; " 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o pt'esente ~ditai;· •: 

cados, conforme abaixo: 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; \ . 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada qa: situa.çãci jurídica, <9,1;1:tJtfcação .:t~truoa' ·e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital,, do vencedor da fase de;~toposta"1e priços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitaçã?, i qual s~il,aijju4i5ado,o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Mur.ti.cipal de Alto Sí1!1,tQ.qut,é,. ~,igna~,,i'(9,. insttumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; . . , , , . :•· , ' ,<!!, ,. 

PREGOEIRO: Servidor ou n0meado, designadi;i .por•.a,to do ;tu,1a(dó Poder' Execqti~unicipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos acís lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do _Poder Executivo Municipal, formada por, n, > 

mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de! '6rigem desta licit~5i;ão, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento co~catório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçã.o, decidir os recursos con tra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
D .O.M.: Diário Oficial dos Municípios. 
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LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

SECRETARIAS REQUISITANTES- DIVERSAS SECRETARIAS; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a pn:feitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021 ht1;ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess" cesso Identificado no link - acesso público. 

ANEXOS 
A EXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

EXO III - Declaração de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
ANE O V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI-Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o município de Alto Santo 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX- Declaração de Localização 

1. DO OBJETO 
1.1. CO STITUI O OBJETO DA PRES TE LICITAÇÃO A AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
DNERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DIÁRIA DOS VEÍCULOS VINC LADOS O . 
PER TE CENTES AS DNERSAS UNIDAD S D MINISTRA TIV S (SECRETARIAS), DA PREPEI R.A 
MUNICIPAL D ; ALTO SANTO, REFERENTE AO EXERCICIO DE 2024, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕ S Q ANTIDAD S DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CRED I;NCI,AMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR'I'.E ~ 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas: de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1 . CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadasttamentoltevalidação junto a Prefeitura de AJto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Ruâ Coronel Simplicio Bezerra, 198, Gentrd, Alto Santo, Cea.tá. 
2.2. Não pode.cão participar licitantes com sócios, cooperadós, dj.retores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretore~ ou reprtsentantes entre licitantes participantes após a 
abe.ttura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente ae: ssificados do certame, 
independentemente do preço proposto. _ 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de ci ão ou de incQrporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação êm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de l o Santo; l • 

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à htt:ps;//bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"Acesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enwneradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 

º. 12.846/13. ., 
2.4. erá garantido aos licitantes enquadrados como microempresas,.empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, como critério dé;iesempate, preferência 
de contratação, o p revisto na Lei omplementar Nº. 123/06, em seu Capitulo V - DO ACES AOS 
:MERCADOS/DAS AQ ISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no i..~tema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
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municipal de Alto anto median te Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro rk 
2021, exercício da preferência e exclu ividade prevista na Lei Complementar º. 123/06, alterada pela L,,, 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Le.i Complementar nº 155/2016, d 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitaçã todo interes ado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2.5.l. As regras para credenciamento e tarào disponíveis na Bol a de Licitações e Leilõ s constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para aces ar o istema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 

Leilõe , e o en io das propo ta de preços dará diretamente pelas licitantes através de pessoa devidamente 
habilitadas portando senha p ssoal. 
2.5.3. O custo de operacionalizaçã e uso do si~tema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O aces o do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preço em nome da licitante, somente e dará mediante prévia definição d senha privativa. 
2.5.5. ' de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da enha, bem como eu uso m qualquer transaçã 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo /C ou à Bolsa 
d Licitações e Leilões, a re pon abilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de u r presentante legal no sistema e! trônico implica ,' 
resp nsabilidade legal pelos ato praticados e a pre unção de capacidade técnica para realização das tran açot: 
inerentes ao pregão eletr ' nico. " 
2.5.7. s micro mpre as ou empresas d pequeno porte (J\.ffi ou PP) que possuam .restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigido ne te certame, deverá apresentar declaração, fazendo contar em tal d cumento tamb ' m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em anar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias ÚLei 

c nform dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. não-regularização da documentação, no praZ!J legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanfões previstas no art. 81 da ui º. 8.666/93, senda facultado a Pre.ftih(raMuniâpal de Alto Santo /CE convocar os licitantes 
mnanescentes, na ordem de c/a,s.rificação para a a.rsinat11m do contnzto, 011 "1JOgar a licitação. 

1 '· 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRJO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite ~ fase distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "proposta de preços" via sistema; 
3.1.3. bertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) ela ificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. djudicação; 
3.1.8. f omologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitant deverá apresentar todo o d cumento exigid~ inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A propo ta de Preços de acordo com o modelo fornecido atravé do sistema· 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, ca o as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
4.1 .1. s documento , em formato de arquivo, a erem enviados via internet somente poderão ter a extensões 
*.doe, *.xl ou *.pdf. 
4.2. ão e.rão aceitos documento apre entados por meio de fitas di cos magnéticos, filmes ou cópias em fac
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3. Os docwnentos necessários à participação na pre ente licitação, compreendendo os documento referenLe ., 
habilitação, às propostas de preços e seus anexo , deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língu 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
4.5. O pregoeiro poderá também soLicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 

licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da sohe1taçào. 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
bttl)s: //b)lcompras.com /Home /PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob ervância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou sub tituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo egundo: ão erá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propo!m1 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento Ja 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor dassifica<lo 
somente serão di ponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preço · inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser. elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do istema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, cà.tacterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada citando a marca de todos os pwedutos do(s) Lote(s), com o valor unitário 
por item e global por LOTE em conformidacf~ com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos J.i.c;itados, segundo a ~dade.de medida consignada no edital. 
5.1.2. os preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir déclaração de que o ptopohente cumpre plenamente o requisitos dt 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatóri1,. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno' conhecimento e atendimento às exigências dl 
habilitação previstas no E dital. O fo rnecedor será responsável por todas as transações qu forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como fumes e verdadeiras uas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constante da proposta de preços do ])citante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. O preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. os preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
S.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva respons~bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmo!l, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
S.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no si tema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
S.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para 1 

contratação. ' 
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5.3.6. a análi e das propostas de preços o pn,goeiro observará o preço global por lote, expre so em reais. Assim. 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativo licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitan tes. 
5.4.1. A proposta e preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licirado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessàc, 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei º. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade será considerado aquele defirudo neste dital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seu anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral à suas disposições e à legislação aplicável, 
ootadamente às Lei 0 . 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTrFICAR DE QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIA.M:E TE EXCLUÍDO DA DISP UTA. 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados na prefeitura municipal de Alto Santo / CE, na forma dos artigos 34 a 1i' 
da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à pre ente licitação mediante a apresen ação dm 
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quan to a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 1 'f , , . 

a. REGIST RO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial· devendo, no caso da licitante ser a sucursal;- filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
dcvidamen te registrado no registro público de empresa mercantil da J unxa Comercial, etn se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de socied;ides por ações, acompanl,ado d~ do19_Flentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal filial ou agência, apresentar o registro 11nta onde opera com 
averbação no registro da Junta on de tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de piova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas d" 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a mii.triz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade eso.-angeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO P RA f7tJNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competent , quando a atividade assim o exig-ir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperanva, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia gue aprovou o estatuto social; 
V) Regimento in emo com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinária . 
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6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativr , 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de d bn 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGF Nº. 1.751/14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual median te a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de eu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
do Cer tificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

6.4. Q ALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exerócio social (2022), 
já exigíveis e apresentado na forma da lei, devidamente registrado na Junta ComerciaI;'que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçªo por balancetes. ou balanços provisórios o balanço t!evt r 
ser acompanhado dos tennos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente regisuau 
na Junta Comercial - constando ainda., podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e ou, no caso de empresa optante pelo simples naciouaJ.. ·declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e' 'Físcais (D FIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de docómento de arrecadação o Simples acional; 
6.4.2. o caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicaçib em joroaJ oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Com.ercial; 
6.4.3. o caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes tennos devidamente.registrad~ na Jl.lqta Comercial - constando ainda, no 
balanço o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registtado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empi;esa; 
6.4.4. o caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado naJunbi omercial, cons,!.lltldo no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou aut~ticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titôlar .,ou representante legal da etnpr sa. 
6.4.5. Certidão Negativa de Falência Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribui 1, 
da sede da pes oa jurídica, e quando se trata.r de ociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos Distnbu1J,, 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.6. CERTIDÃO SIMPUFICADA, emitida pela Junta Com~cial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da dara da licitação. 
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da emp_~esa), emiti.da pela Junt.a 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da lici tação. 

I) o caso da licitante er filial terá gue apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) o ca o de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por p~soa jurídica de direito Público ou Privado, com 
timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenhd ele atividade com,patível com o objeto da 
~ta~. ' 

6.5.2. Certificação de Vis toria da empresa junto ao Corpo de Bombeiros (CERTIFICADO DE 
CO FORMIDADE), conforme exigência da lei Estadual nº 13.556 de 29 de dezembro de 2004 em conjunto com 
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a Lei Federal nº 13.425 de 30 de março de 2017. 
6.5.3. presentar Declaração de Localização (ANEXO IX) de ndeteço do participante da licitação, informando 
que a mesma possui ede comercial (POSTO DE GASOL A), com distància (perimetro) não superior a 10 km 
(dez quilômetros) da sede administrativa da Pret itura Municipal de reré (Paço Municipal). 
6.5.3.1. A comprovação da declaração supra solicitada dar-se-á através de comprovação de endereço bolew 
água, luz, telefone ou tros ou atravé do g ogle mapp's que comprove a localização da empresa; não erão accHu 
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica, me mos estas 
sendo sócio(s) e ou Propri tário da empresa. 

Parágrafo Primeiro: a declaração, constante ao Anexo IX, visa priorizar o principio da economicidade, visto que, 
ca o o município formaliz contrato com empresa qu não atenda a cláusula supra, ficará inviável sua contratação, 
em virtude dos deslocamentos do veículos para os abastecimento diários. Caso a comprovação da cláusula 6.5.3 
não possa ser comprovada, a licitante erá INABILITADA. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei º. 9.854/99, e ao inci o XXXIll, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in alubre nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) ano em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(qua torze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante nã.Q foi declarada inidôoea para licitar ou contratar 
com a administração pública, n termos do inciso IV do art. 87 da Lei º. 8.666/93 da inexistência de fa o 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigat6riedade de decla.ra.t qcorrência postenrn , 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32 §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de gue o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.4) lvarás em1tido pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento, emi 'do pela Prefeitura e Alvará 
de licença de funcionam nto expedido pela SEMACE); 
6. 6. 5. Apre en tar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatíg.o com o mun.idpio de Alto Santo do( s) sócio( s) 
e/ ou propri tário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. D claração d que o licitante concorda com a Elaboração lndq,endente de Propo&ta (ANEXO VIII) ; 
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no munidpio de Alto Santo !CE a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apreseatação do Certificado de Registro Cadastral (CR ) junto a 
prefeitura de Alto Santo - CE (assegurado neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nel 
constantes), acompanhado do documentos tratados nos demai subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisado pelo pregoeiro. 
6.6.8. documentação constante do Cadas tro de omecedores ~ prefeitura de Alto Santo /C deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto nest ~dital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à a~e de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seu conteúdo e formas. 
6.6.10. As mictoempr as ou empresas de pequeno p r te (NIB ou PP) que po uam te trição fi.sca~ quan to a0 · 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração fazendo constar em tal documento também a 
declaração de gue consta a restrição fiscal e que se compram te em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) e.lias Úleis 
conforme dispõe o art. 43, 1° da Lei omplementar º. 123/06. 

6.6.10.1 . A não-regulan·zafàO da dommentaçào, 110 prazo legal prwisto, implicará decadência do din:ito à contratação, sem p~,iuízo 
das sanfões previstas no art. 81 da Lei º. 8.666/93, sendo facultado a Prefeill1m M1micipal de Alto Santo /CE convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assina/um do contrato, ou retJOgar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do C PJ da filial , exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem as im quanto ao certificado de regularidadt: fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresen~ documento comprobatório da autorização 
para a centralização· , . 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentado com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do C PJ/MP da filial a9ueles documentos que, pela própria 
natureza forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, ujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA D O PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da I TER.NET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
htn,s://bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.1. Os trabalho serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE, designado como 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https; //bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das di tas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do hotácio estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliat sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. J •. 

7 .3.1. a hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retira.e ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propost.as, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o p.tegoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que nãe1 es'9"1'etem em conformidade com os requisito 
estabelecidos neste edital 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e regi&trada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação ' das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da. fase de .lances, respeitando os casos de 
exclusividade nos moldes da Lei Complementar 0 • 123/06 e Lei Complementar N º . 147 /14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeh-o dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lance~ decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. berta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar éoff ctados ao sistema pata 
participar da sessão de lances. ' de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sis ema t 

acompanhar a fase competitiva. 
75.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do r spccnvo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. ão serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor do lances aos demais proponentes. 
7.5.7 . O lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. erão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
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7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9 . Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta d até 06 (seis) horas, a contar da hora <lr, 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo~ 
d mai proponentes. 
7.5.10 . O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o ~erramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 9çasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeÍ:ro poderá determinar ao licitante que t;Q@,}prove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
de classificados, não se admi tindo complementação posterior. 
7.5.15 . Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles· que forem simbólicos, irrisório , de ,·alw 
zero ou incompatívei com os preços de mercado acrescido dos rese«>çtivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com prelos superiores aos valores estimados pa,xa.,t contratação. 
7.5.17 . Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços ~egistrados que forem iguais ou inferiores à 
média daquele apurados pelo Setor de Compras da ·prefeitura mqnicipal de Alto Santo/CE, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja brida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso niio comprovada à compatibilidade do licitante 
anterionnente classificado. 1~; 

7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de dis~ "aberto e fechado", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucesswos, com lap.~e final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 1'5 (qui.Q.ze) minuto, Após .esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a lidtante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cenw) upetiores, àquela possam ofertar um lance· 
final e fechado cm até 05 (cinco) miou os, o qual erá sigiloso até o ~cerramento deste praw. 
7.6.2.1. ão havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2. •poderão as licitantes dus 
melhores lances, na ordem de cla.ssificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minuto , o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo la.nce final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para gue as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificaqamente, admitir o reinicio da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de haeilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplicio Bf,zerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

7.6.4.2. Quando a desconexão do istema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública s rá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo pregoeiro aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.6.5. Após o encerramento dos lances, o istema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao gue determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e gue ofertou lance de até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando- e 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. ão havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo d até 20mín (vinte minutos) depoi da arrema ante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: .h.!.tv..s://bUcompras.corn/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo convidada~ 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes as egurnda vista imediata dos elementos indispensáveis à-defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retómada da ses ão pública 
com no núnimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrónico utilizado para realização d certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita.tório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta d manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará.na decadência do direito de recurso. 
7. 7 .4. O acolhirnen to de recurso importará na invalidação apenas dos ~tos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar:'se;á c6nhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: / /bllcompras.com /Horne/:PubJicAcce11s, 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da SC$são do Pregão se.tá lavrada ata c.ircuns ítiada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços e~cri~s e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos~ de.vendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de ihterposição de récurso e o p~eço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro. a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria da Prefeitura municipal de Alto Santo e/ ou Assess&ia Jurídica da Comissão, para fins de análise ~, .. 
e parecer; 

b) Depois ao(s) Gestor(s) competente(s) para homologação e subsequente fottnalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao pregoeiro é facultada, a qualquer momento, uspender a sessão mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
istema eletrônico. 

7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. o caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pennanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser su pensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes através de mensagem 
eletrônica (r:hat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. ' 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: o julgamento das propostas,de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preçô -or lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
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7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s)- será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://bllcompras .com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1 . Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedo1 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lanu 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitaçõt:~ , ,;1 
Prefeitura Municipal de Alto Santo licitacao altosanto.ce. ov.br , dentro do razo máximo de 24 vinte e 

quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do ,-hatdo sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro 
proceda a uma breve análise. 
8.1.1. proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa com a identificação da 
licitante, em emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e as inada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. este caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) coro o CNPJ, e-mail da empresà'e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato; tonstando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, ende.reço completo, incluindo Cidade e UF, bem corno cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da ~presa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, comput\ltldo todos ·os custos necessários para r, 

atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fisca 1~ 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, g-arantia~ e qqaisquer outros ônus c1ue inc1Ja1 n , , 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. · 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similar à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo·•de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. O licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilicação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não e admitindo complementação posterior, e.xce o 
os casos previstos na, Leis Complementares º. 123/06, nº 147 /14 e_oº 155/16, 
8. 1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas n.o edital;'o lldtante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja ,interi~o de in,terposição de recurso por qualquer 
dos demais licitan es . 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatóci,as, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e ptocedendo à veri ficação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de p eços gue 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificac.b , .. 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documenraçào ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou désclassificaçào. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da tegularídade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal obedecido o exigido em Lei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica· 150104122 0100 2.004 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria Municipal 
de Governo / 1601 04 122 0100 2.007 - Gerenciamento Administrativo da Secret;n ~·de Administração / 
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1701 04 122 0100 2.009 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de F inanças / 190123 122 0100 2.016 
- Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Desenvolvimento rbano e Meio 
Ambiente / 220127 122 0100 2.036 - Gerenciamento Administrativo e Estratég ico da ecretaria Municipal 
de Esporte e Lazer / 230112 122 0100 2.040 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Educação 
/ 230112 361 0600 2.048 - Ge tão das Atividades do Ensino Fundamental / 230112 361 0602 2.052 - Gestão 
do T ran porte E co lar da Educação Básica / 240114 122 0100 2.057 - Gerenciamento Administrativo e 

Estratégico da Secretaria de Políticas para as Mulheres / 2901 20 122 0100 2.061 - Gerenciamento 
Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária / 3201 13 122 0100 2.101-
Gerenciamento Administrativo da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude/ 330115122 0100 2.129 -
Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura / 2101 08 
122 0100 2.022 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico em Assistência Social / 2101 08 243 0204 
2.027 - Gestão do Programa Primeira Infância / 2101 08 244 0202 2.028 - Gestão dos Serviços de Proteção 
Social Básica / 2101 08 243 0203 2.031- Gestão dos Serviços de Proteção Social E p cial de Média e Alta 
Complexidade / 2101 08 244 0205 2.032 - Gestão do Programa Auxilio Brasil / 2101 08 244 0205 2.033 -
Aprimoramento da Gestão Municipal Sistema Único de Assistência Social- IGD SUAS/ 300110 122 0100 
2.082 - Gerenciamento Admini trativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Sàúde / 3001 10 301 0400 
2.084 - Gestão dos Serviço de Atenção Primária / 300110 302 0403 2.087 - Gestão dos Serviços de Mé 
e Alta Complexidade/ 300110 305 0408 2.096 - Gestão dos Serviços de Vigilância em Saúde; clemenLo <lt. 
despe a: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, com recur os transferidos e/ou arrecadados d município de Alto 
Santo consignado no Orçamento Municipal de 2023. aso o contrato eja assinado no exerácio de 2024 utilizar
se-á a mesma equivalência orçamentária. 

10. CONS LTAS, RESPOSTAS,ADITAMENTO 
10.1. Os pedido de esclar cimentos e impugnações referentes ao processo licita tório verão ser enviados o 
pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br. até as 12:00, no ho.rário oficial de Brasília/D . Indicar o 
oº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico d seu pedido, indicando quais 
os itens ou ubiten di cutidos; · 
10.1.1. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos respoo áveis pela elaborasão deste.Edital e seus anexos decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da dat.ã de.te<::ebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termo do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do pr11Zo fixado n ste subitem, hipótes em que 'Comunicação não terá 
efeito de recurso. . 
10.1 .3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impédirá de participar do processo licitatório 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. ão serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por repre entanc 
não habilitado legalmente. 
10.3. respo tas ao pedido de e darecimencos e impugnaçõe erão divulgada no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocat ' rio que importe em modificação dos termo do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propo ta de preços. 
10.4.1. Qualquer modificação ne te edital será divulgada pela me ma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propo tas de preço . 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊN CIA: m qualquer fase do procedimento licitatório: b pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
prom ver diligências no sentido de obter esclarecimento , confi.cmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formai d docwnentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior d documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1 .1. Os licitantes notificados para prestar quai quer esclarecimento adicionais deverão fazê-lo no pr:, 1 

determinado pelo pregoeiro, sob pena de de classificação/inabilitação. 
11 .2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esra 
licitação em qualquer etapa do processo. 
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12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiró quando não ocorrer .interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e a · 
ocorr ências relevantes. 
12.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
13. DAASSINATURADO CONTRATO 
13.1- O Município de Alto Santo, com a interveniência da SECRETARIA REQUI ITANTE, assinará contrato 
com o vencedor desta licitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação expedida 
por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assina.e o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. · 
13.3- O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
13.4- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar ddbiimeritaçãb , falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhat ou ftaudatl''lna execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 
será descredenciado no cadastro do Munidpio', pelo prazo de até 05 (cipco) anos, sem prejuízo das multa previstas 
em edital e no contrato e das demais com.inações legais. 

14 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser aditado nos casos previstos 
no art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. · 

~.DASALTERAÇÕESDOCONTRA,TO 
15.1 - o interes se da CONTRATANTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além des e limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
15.2- o interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação PQderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vin te e cinco por cento), com fundamento no att 65, §§ 1 ºe~º, ela Lei 0º 8.666/93. 
15.3-A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supres ões 
gue se fizerem necessárias. 
15.4- enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressõc:; 
re ultantes de acordo entre as partes. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
16.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
16.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a respon abilidade da contratada, inclusive perante terceiro por 
gualquer irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Adminis tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal oº 8.666/93 e suas alterações. 
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16.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente par:: as providências cabíveis. 

17. DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÓMICO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei º. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
17.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDE S D COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregue , de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a neces · ade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
17.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
17.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na rdem de Compra, oportunidade em que reccb rá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos s rào fornecidos de imediato após emissão de ordem de 
fornecimento dos locais de abastecimento (postos vencedores) do objeto deste instrumento. 
17.2.2.1. O fornecimento será exigido que corra ininterruptamente durante às 24 (vinte.e quatro) horas do dia, 
nos casos de urgência e emergências. 
17.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exch.ri a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
17.2.4. Os produto devem ser entregues conforme solicitado na Ordem ,de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Tetlno ,de Referência e observações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. ,}l; 

17.2.5. Para os produtos objetos deste certame, . .deverá ser emitida fatura e notá fiscat: nome da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo /CE. 
17.2.5.1. As informações necessárias para emissão da t~tura e nota fi;eàl ~ erão ser requeridas junto a prefeitura 
municipal de Alto Santo. 
17.2.6. o caso de constatação da inadequação do produto fornecido à~ tló.tma~ e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou nu 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supràtit:àdas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
17.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua propos ta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o ~ontratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais .resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no tdt:al ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Respon abilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

17.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o detalhamento dos serviços executados. 
17.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformiciade da ota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. ,. 
17.5. Havendo erro na apresentação da ota iscal/Fatura ou dos documentos perún'&ttes à contratação, ou, 
ainda, circunstância 9ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a ConLrataJa 
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providencie as medidas saneadoras . esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
reguJarização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
17.6. erá efetuada a retenção ou glosa no pagamento proporcional à irregularidade verificada, em prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
17.6.1 . ão produziu os resultados acordados; 
17.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
17.7. Antes do pagamento a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada devendo ore ultado ser impresso autenticado e juntado ao processo de pagamen to. 
17.8. O pagamento será efetuado por meio d Ordem Bancária de Crédito, mediante depô ito em conta corrcntl 
na agência e estabeleci.menm bancário indicado pela Contratada ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
17.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
17.10. Contratante não se re ponsabilizará por qualquer d spesa que venha a ser efetuada pela ontratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
17 .11 - Ocorrend atraso no pagam nto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá er acrescido de encargo moratórias apurados com base na variação do Í odice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data previ ta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tempori " para as 
atualizações nos subpeéodos inferiores a 30(trinta) dias. 
17.12- Deverão ser emitidas fatura de encerramento ao findar os-ví?culos d ste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. ,. 
17.13- Serão descontado de (forma integral ou.parcelada) sobre o valor da fatura, o valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
17.14. m conformidade com· a legislação vigente, s~ permitido (Cajuste dos preços contratados, desd que 
observado o interregno mínimo de 01 (wn) ano a contar da data da proposta ou do último reaju · ce. 
17.15. O s preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IP JA, do lnsuru to 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) mese , adotando-se: a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V) Onde: " 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (ante do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado aos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente d reajuste. · 
17.16. CO TRATADA.para obter diteito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência a S cretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
17.17. a o a CO TRATADA não solicite tempestivam nte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do diteito; 
17.18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido•,for formulado depois de extinto o contrato. 

IB. DASOBRIGAÇÔESDACONTRATANTE 
18.l. Solicitar a execução do obj to à CONTRATADÀ através da emissão de Ordem de Compra ou Serviço. 
18.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessária ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelec a Lei 
Federal n-" 8.666/1993 e suas alterações. 
18.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente podendo, em decorrência. sohcnar 
providências da CO TRATADA, qu ac nderá ou justificará de imadiato. 
18.4. Notificar a CO TRATAD , de qualquer irregularidade decorrente da ecução do-objeto contratual. 
18.5. Efetuar os pagamentos devidos à CO TRATAD nas condições estabelecidas neste contrato. 
18.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da C TRA T TE com observância das leis trabalhistas. 
18.7. Aplicar as p nalidades previstas em lei e neste instrumento. 
18.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
18.9. xigir o cumprimento de todos o compromissos assumidàs p la Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e o termos de ua propo ta. 
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18.10. otificar a ontratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviçm 
prestado , para que sejam adotadas a medidas corretivas necessárias. 
18.11. xigir da ontratada, a quaJquer tempo, documentação que comprove o correto e temp ' tÍvo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas fiscais e com reiais decorrentes da execução deste Contrato. 
18.12. Receber o objeto do contrat , atravé do Setor responsável por eu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/93. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 - otregar o produtos objeto do Contrato de confonnidad com as condições e prazo estabelecido ' neste 

ditaJ, no Termo ContratuaJ e na proposta vencedora do certam ; 
19.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
19.3- Provid nciar a imediata correção das defici · ncia e/ ou in:~dades apontadas pela Contratante; 
19.4- Arcar com v ntuais prejuízo causado à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência u 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvido na entrega do objeto contratual. 
19.5 - Responder por todas as de pesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência sociaJ, impostos, encargos sociais, transporrc l 

outras providências r pondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das lei trabalhi tas e pecífica do 
trabalho e legi lação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratuaJ. 
19.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela com.ratante, 
saJvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipóJ:e e em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
19.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadar&ente apresente conpiç - es de defei o ou em 
desconformidades com a especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ges tor do 
Contrato. 
19.8 - Providenciar a subs tituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pda fiscalização da CONTRATANTE. 
19.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apre .ente condições de defeito ou em 
de conformidade com a especificações constantes no Termo deJlefcrência, contado da sua notificação. 
19 .10 - Remover, à suas expensas, todo o material que estiver em désacotdo com as especificações básicas, e/ ou 
aquele em que for constatado dano em decorrência de transpoit~ ou acondicion~to, providenciando a 
substituição do me mo, no prazo imediato, contado da notificação qµe lhe for entregue õ"E.cialment . 
19.11 - fetuar a ntrega do objeto, em embaJagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, c nfonnt 
esp cificações, prazo e local constantes neste dital e seus anexo , acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo d garantia ou validade. 
19.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Con umidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19.13 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, norma técnicas, a lei e os regulamento pertinente . 
19.14 - OCO TRATADO efetuará fornecimento do objeto ora licitado, de ime~ ou de acordo com as 
nece sidades da Diversas Unidades Administrativas (S CRET ARIAS); 
19.15 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CO TRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 (seis) 
horas· em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá .relevar atra o 
quanto ao prazos acima referidos. 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS , 
20.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao prinó pio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de evento sancionáveis em editais de pregão, abaixo desc:ntos, garantindo o .d.4,.t:_ito de exerácio prévio 
de ampla d fe a nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a oião, Estados, 
Distrito Federal e uniópio , atendendo a recomendação constante no ubitem 9.5.1.1 do Acórdão TC /Plenário 
nº 1.793/2011, are. 7° da Lei 10.520/2002 com re pectivos prazos de duração: 
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EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido cm 1. Impedimento de licitar pelo peáodo de, no rrúnimo, 1 (um) ano. 

licitações incentivadas ou não. Acórdão TC / PL nº 3074/2011 . 

TI- Descumpàr prazos estabelecidos pdo pregoeiro durante a 
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 2. Impedimento de licitar pelo peáodo de, no rrúnimo, 4 (quatro) 

gerando tumulto e atrasos no certame. meses. 

1 

fl 1- Desisàr do lance:, sem justificativa, durante a sessão pública 1 

ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. 3. 1 mped.i.mento de licitar pelo pcóodo de, no mimmo, 6 (s(.ts) mc.:,t . 

IV- Não apn:scntar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edi tal na fase de aceitação da proposta, habilitação 4. Impedimento de licitar pelo pcáodo de, n() mínimo, 6 (sCJs) me es. 
C>U na contratação. 

V- Apresentar proposta comercial cm desacordo com o b dital, 
ocasionando a frustação do certame cm qualquer entído. 5. Impedimento de licitar pelo peáodo de, no mínimo, 1 (um) no. 

6. Impedimento de licitar pelo peáodõlfe no mínimo 5 (cinco) anos. 
VI- Apresentar documentação falsa duran te a licitação O[ 7. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal pa.r.i 
contratação. apurações de sanções de o rdem penal. 

V il- Não manter as condições habilitacórias durante a execução 8. Impedimento de licitar pelo pcóodo de, no mínimo, 6 (seis) 
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. meses. 

9. Tmpedi~ento de licitar pelo período dt!, no mínimo, l (um) ano. 
Vlll - ão retirar a nota de 10. Multa de( 'no mínimo, 10% dez por cento) do valor do 
empenho/não assinatura da Ata. coatxato/nota de empenho. 

. 11. Advertência 

fX- Entregar<> objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 
12. Multa de, no m!nimo, 0,5 % (mcio por cento) por dia dt atraso, 

de referência. 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vmtt) 
dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada incxccuçào total 

ou parcial do oqjeto. 

13. Advertência; 

X - ão efetuar a troca do objeto, quando no tificado, durante a 14. Impedimênto de licitar pelo petlodo de, oo mínimo, 1 (um) ano. 

contratação. 15. ulta de, no mínimo, 10% e. por cento) do valor do 

- contra to/ nota de empenho. 

' 
16. Advcrtêocia 

17. Mulci. de, oo;minirno, 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
XI- Sub tituir o objeto fora do prazo es tabelecido. aplicada sobre o 'wlor dó materi.al oão substitui do, limitada a 20 

(vinte) dias. Após •O vigésimo dia poderá se.t considerada 
inexecução wtal o u parcial do objeto. 

18. Advertêrt61t 
XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou OlOntagem do 19. Tmpcilimento de licitar pelo pc.dç; o e, no rrúnimo, 6 (seis) 
(s) tquipamenw (s) qllando previsto no edital e termo de meses. 

rcforência. 20. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por Ct::nto) por dia de atrns11 

aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. Multa de, no rrúnirno, 10% (dez por cento) do valor do 
Edital durante a licitação ou contratação. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou lote. 

XIV- Comportar- -e de modo tnidôneo na licitação ou 
concraração, causando pre1u1zo a .Administração ou 22. lmpeilimeoto de licitar pelo período de, oo rrúrumo, 2 (dois) anos . 

dcmcmscrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao regramenco do 23. Multa de, no mínimo, 10% (dL -por cenw) do valor tio 

edital, aos licitantes, à Administração e à ·ociedade. contrato/nota de t:mpenho. 

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 

XV- Cometer fraude fi cal durante a licitação ou contratação. 
25. ulta de, ao rrúnimo, 10% (dez po r cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

26. Comuqicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual 
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XVI - ão recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sancionamcntos próprio. , rcgulart:s e inerente · aos 27. Impedimento de licitar wm a PMA ' pelo período de, no 
monil()ramentos técnÍcQ-opcracional e administrativo do mínimo, 1 (um) ano. 
gerenaamemo contrarual. 

XVII- Deixar de executar qualquer obagação pacruada ou 
prevista em lei e no edital da presente licitação, cm que não se 

28. Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 2 (dois) 

cominc outra penalidade. 
ano ·. 

XVI li - Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com A Prefeitura Municipal de Alto amo 
validade de proposta. p r, no mínimo, l (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 2 (dms) 
XIX- J'nexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei ano·. 

10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20% (vinte por centc,) sobre " valrJr do 
contraco/nota de empenho ou valor da parcela. 

32. 1 mpcdimento de licitar com a PMA por, no minimo, 1 (um) -am, 
XX- lnexecução parcial do ob1cto previsto na Lei 8666/93 e Lt:.t 33. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre " •. d,, 
10.520/ 2002. correspondente a parte não executada. 

1- Denegrir ou caluniar equipes técnic e do pregoeiro, bem 
como pe soa.s gue integram os processos da PMA ·, em razio de 
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a 34. Impedimento de licirar com a Administração Pública Federal, 
apre ·encação de provas pertinentes ou a apresentação de provas Estadual, Municipal, pelo pe.riodo de 5 (cinco) ano. 
infundada -, l:ffi processo administrativo instllurado. 

XXII- Cometer fraude fi ·cal no cecolhimento de quaisquer 
tributo ·. 35. Declaração de inklooeidade 

XXII]- Demonstrar não p suii: idoneidade para contratar com 
J .. 

a t\dminisrração cm virtude de ato ilícitos praticados. 36. Dl!Ci.atação de ioidooeidadc 

XXIV- Frustrar íJu fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37. Multa de até 20% do faturamcnto bruto do último exercício 
qualquer utro expediente, o caciter competitivo de anteào.r ao da instauração do processo administrativo. 
procedimento licitatório público. 38. Publicação e.xtnordinária da decisão condenatócia. 

V- 1 mpedic, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 39. ulta,.de áté 20% do fatw'll.mellto bruto do último exercí 11 

de procedimento licitarório público. anterior ao da-instauraçã d processo administrativo. 
40. Publicaçãtil:xtraordinária da decisão condenatória. 

XXVl- Criar, de modo fraudulento ou inegular, pes oa ju.ódica 41. ulta de até 20% do faru.ramenro bruto do último exercício 
pu:i. participar de licitação pública ou celebtllr contrato anteri r ao da instauração do processo administrativo. 

admirustrativo; 42. Publicação ei,traotdiniria da de · ão condenatória. 

X:XVTT- Manipular ou fraudar o eciuillbrio econômico-financeiro 43. Multa de até 20% do faru.ramenco bruto <ln ultimo exercício 
<lo · contratos celebrados anterior ao da instauração do proces o administrativo. 
com a admini tração pública 44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

20.2. Serão considerad s injustificado o atra o não comunicados tempestivamente e indevidament 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da prefeitura municipal de Alto Santo gue deverá 
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou .reconhecida fo.rça maior, 
devidamente justiEcado e aceito pela prefeitura municipal de Alto Santo, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades mencionadas. 
20.3. a hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valo.r do contrato, a prefeitura 
municipal de Alto Santo, poderá proceder a rescisão unilateral elo compromisso, hipótese em que a vencedora 
também se sujeitará às sanções administrativas prevista neste Edital. a ocorrência de falha maior poderá também 
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com <! .Administração Públir 
prevista no art. 7º da Lei nº 10.250/2002. 
20.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela prefeitura municipal de Alto 
Santo ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, a.migável ou judicialmente e poderão er aplicadas 
cumulativamente à demais sançõe pr vi tas neste Edital. 
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20.5 . O licitante/contratado será informado gue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) c:lias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
20.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
20.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
20.7. As sanções agui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das multa 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
21.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVJl do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto no art. 109 "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/9il; _c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
21.1.2. A Re cisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
21.1.3. Os casos de rescisão contratual serão fon:nalrnente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
21.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: .... 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e P.tafl s; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos· 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do · 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atra o injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A parali ação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na orma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do conttatado; 
í) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a gue está subordinado o contratan e e ,exaradas no processo Administrativo a que ~e 
re~oC~tr~· , 
1) A supressão por parte da Administração dos materiais, acarretando modificações do ,valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empe a; 
m) A su pensão de sua execução por ordem escrita da d.ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinLe) 
c:lias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses caso , o direito de optar pela suspensão do cumptjmento das obrigações assumida até que seja 
normalizada a siruação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descwnprimento do disposto no inciso V do art. ·27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
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p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que tmplique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação de 
contratação e de execução do objeto contratual Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o qpjetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer wn acordo en tre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou preposto do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiai e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou f~er declarações falsa aos repre entantcs elo 
organismo financeiro multilateral, com o objetiv9 de impedir materialmente a apuraçào-,de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o êxerdcio do d4eitq de o organismo financeu:o multilateral 
promover mspeção. 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateraJ, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma , en:i.presa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o,,en'1olvúnento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, ,conluiada~, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado ~elo o~ismo. ~ • 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitânte vencedón como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiahtamento ou reembolso permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos 
registros relacionados à licitação e à ex cução do contrato. 
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa:, aplicará as sanções'ad.trl.in.istrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, 110 decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado ·p -·organismo finance1.to 
multilateral, sem prej uízo das de.mais medidas adminis~ativas, criminais e çÍveis. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participaçao da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E letrônico po -rá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília Distrito 
Federal. 
23.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mcsm~ 
hora e local. · 
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23.5- E te edital e eus elementos constitutivo poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da prefeitura 
municipal de Alto Santo, localizado na Rua Coroo 1 Símplício Bezerra, 198 Centro, Alto anto - e, no horário 
das 08: O até às 11:30 horas ou poderá ser lido através do site: licitacao altosanto.ce. v.br 
www.tce.ee. v.br ou htq,s://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
23.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizado na Rua oronel Símplício Bezerra, 198, entro, Alto Santo -
Ceará. 
23.7-Os casos omi so serão re olvidas pelo pregoeiro e, dependendo do caso pela autoridade competente, nos 
termo da legislação pertinente. 
23.8 - Qualquer modificação no dital e..'<Íge divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que ~e deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente tabelecido exceto quando, inquestionavelmente, a alt ração nao 
afetar a formulação da propostas. 
23.9 - o julgamento da habilitação e das propostas a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ta acessível a todos, atcibuindo-lh validade e eficácia para fins tle habilitação e classificação. 
23.10 - s licitant a sumem todos os custos de preparação e apresentação de suas prop stas e a Administração 
não será, em nenhum caso, re pon ável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado d 
processo licitatório. 
23.11 - licitante deverá mante.r preposto, aceito pela Administração, no local do serviço se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
23.12 - a contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- e
á o do v ncimento. ó se iniciam e vencem os prazos em dias de ~xpediente na Administração. 

24. DOFORO 
24.1- Fica eleito o f: ro da Comarca de Alto Santo, ];sra.do do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presem edital, que não pos a ser resolvida pela via admini trativa, renunciando-se, desde já, a gualgm r 
outro, por mai privil giado que seja. 

lto Santo-CE, 08 de dezembro 20213 . 

. fÍ;rg , Ci.1tul/J 
{/ ~OEL P S OA COUTINHO 

Pregoeuo Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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